
PORTARIA Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2021


“Revoga Portarias que concederam gratificação por regime especial de trabalho, que especifica” 


			LEONEL CÍCERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei; 

			Considerando apontamentos realizados pela Fiscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo acerca de irregularidades na concessão de gratificação por regime especial de trabalho aos servidores da edilidade; 


			Considerando que o apontamento de irregularidade ocorreu nos TCs- 004796.989.16; TC-005986.989.16 e TC-005372.989.19;


			Considerando que segundo os apontamentos, as concessões de gratificações são “bastante subjetiva”, ferem aos “princípios da razoabilidade, da impessoalidade e da moralidade” e que não há comprovação da “necessidade extraordinária dos serviços além do expediente normal”;     


R E S O L V E:


I – REVOGAR as Portarias números 001 e 002, ambas de 03 de janeiro e 2011, que concederam, respectivamente, gratificação de Regime Especial de Trabalho aos servidores FLOR DE LIZ MARTINS BRANDT, portadora do documento de identidade RG. 32.413.178-1-SSP-SP e do CPF. nº 255.713.298-58, Zeladora, referência “03” (10% - dez por cento) e PEDRO JÓSE DE ASSIS, portador do documento de identidade RG. 15.203.782-SSP-SP e do CPF. n.º 046.852.208-54, Secretário, referência “10” (60% - sessenta por cento). 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021. 


			Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

			
			Vitória Brasil, 07 de janeiro de 2021.
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